CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DA TRADIÇÃO GAÚCHA
Assessoria Jurídica.

Minuta de Escritura Pública.

Aos ____ de ____ de dois mil e sete, (introdução do cartório), compareceu CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DA TRADIÇÃO GAÚCHA, entidade civil sem fins econômicos, inscrita no CNPJ sob o nº ______, com sede  na rua ________, representada por seu Presidente  (nome e qualificação), por mim identificado e reconhecido como o próprio, e por ele foi dito que: A confederação brasileira da Tradição Gaúcha, doravante denominada por CBTG, em Assembléia Geral extraordinária convocada especialmente para o fim adiante mencionado, realizada no dia _____, na cidade de ______, conforme Ata devidamente registrada no Cartório __________, por deliberação de seus associados, resolveu instituir uma FUNDAÇÃO com fim cultural a se denominar FUNDAÇÃO CULTURAL DA TRADIÇÃO GAÚCHO BRASILEIRA - FCTG, deliberando e, neste ato, instituindo o quanto se segue: do Patrimônio: a CBTG destina de seu patrimônio a importância de R$ __________, em moeda corrente e a ser creditada em conta corrente da fundação a ser aberta para tal fim e movimentação financeira de capital. Na mesma Assembléia foi aprovada a minuta de Estatuto Social, que ora passa a instituir: Do Estatuto Social: O estatuto social, aprovado na referida Assembléia Geral, assim se formula: da Denominação, sede, duração e regime jurídico: Art. 1º - A Fundação Cultural da Tradição Gaúcha Brasileira,  designada pela sigla FCTG, tem foro na Cidade de Brasília, Capital da República e sede administrativa no lugar de residência de seu Presidente, constituindo-se em uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins econômicos, instituída pela Confederação Brasileira da Tradição Gaúcha por prazo indeterminado. Fim Social. Art. 2º - A FCTG  tem os seguintes fins sociais: a) desenvolver a cultura sócio-econômica-educacional e popular da tradição gaúcha, conservando vivas as suas raízes históricas; b) incentivar artistas e escritores tradicionalistas, proporcionando às Federações (MTGs) e Uniões Tradicionalistas associadas a CBTG os indispensáveis meios e condições de desenvolvimento de suas atividades fins e, precipuamente, para atingir aos objetivos aqui colimados; c) criar sistemas adequados às atividades a que se propõe; d) promover e realizar o ensino universitário à distância; e) realizar oficinas de artesanato, de confecção e fabrico de roupas e utensílios de uso na tradição gaúcha, com verdadeira autencidade; f) promover e realizar cursos de diversas naturezas para formação técnica da comunidade tradicionalista gaúcha, observando-se a Carta de Princípios do Movimento Tradicionalista Gaúcho. Parágrafo único: para atingir os fins sociais colimados, a FCTG poderá: a) receber e incluir patrocínio de todo e qualquer evento que tenha o objetivo de valorizar o Movimento Tradicionalista Gaúcho Brasileiro; b) celebrar contratos, acordos ou convênios com instituições públicas ou privadas, membros de instituições nacionais ou estrangeiras, visando através de cooperação técnica ou financeira, apoiar, fortalecer ou ampliar os serviços prestados; c) prestar assessoria e consultoria em programas de capacitação e na prestação de serviços especializados na edição de livros didáticos, históricos ou de literatura; imprensa escrita, falada ou televisada; realizações cinematográficas e entidades reprodutoras de som em geral; d) apoiar movimentações e ações cívico-culturais, tudo dentro dos estritos princípios e finalidades a que se destina à Fundação, agindo por si própria ou através de entidade associada a CBTG, a quem credenciará, assistirá e orientará; e) instalar e explorar centros gastronômicos típicos, construir ranchos e galpões sociais e campeiros para festas, ambientes para exibição de artísticas nativistas ou gauchescos e desenvolver tantas outras atividades quantas se tornem necessárias à auto-suficiência do Movimento Tradicionalista Gaúcho Brasileiro; f) instalar e explorar fábricas e comércio de artigos típicos da tradição gaúcha. Do Patrimônio, da receita e sua aplicação. Art. 3º -  O patrimônio da Fundação é constituído pela dotação em espécie constante do ato de sua instituição e por outros bens e valores que, por qualquer título e forma venha a adquirir, assim como pela receita decorrente de suas atividades específicas. Parágrafo Único – A receita será aplicada, exclusivamente, para o custeio de despesas e em investimentos visando o aumento patrimonial e promoções da Fundação, para realizar sua finalidade específica, observado este Estatuto e sua regulamentação. Da Administração. Art. 4º - São órgãos de gestão, administração e fiscalização da Fundação: I) 
ASSEMBLÉIA GERAL, II)CONSELHO CURADOR; III) DIRETORIA EXECUTIVA; e IV) CONSELHO FISCAL. Da Assembléia Geral: Art. 5º - A Assembléia Geral, composta pelos associados da CBTG  com direito a voto em seu conclave, se reunirá ordinariamente nas mesmas datas e locais da Assembléia Geral Ordinária da CBTG, ou seja, no último trimestre dos anos ímpares, competindo-lhe: a) avaliar o desempenho da Fundação e de seus órgãos diretivos; b) aprovar o pleno bianual de gestão; c) intervir em quaisquer organismos diretivos da fundação, sempre que se afastarem de suas finalidades ou se demonstrarem ineficientes. Parágrafo único – A assembléia geral extraordinária será convocada com antecedência mínima de trinta dias, devendo constar de sua pauta a finalidade da convocação, proibida qualquer outra discussão. Do Conselho Curador. Art. 6º -   O Conselho Curador é o órgão gestor da Fundação, competindo-lhe: I- Traçar os planos bienais de atividades da Fundação; II – supervisionar a execução do plano de trabalho por parte da Diretoria Executiva, intervindo quando necessário; IV – zelar pelo fiel e integral cumprimento dos fins sociais da Fundação; V – Motivadamente, afastar e substituir diretores até o efetivo provimento do cargo, na forma prevista por este Estatuto; VI – Convocar Assembléia Geral e Extraordinária; VII – aprovar a indicação de Diretores feitas pelo Presidente da Fundação; VIII - Exercer as demais atividades previstas neste Estatuto e no seu Regulamento Geral. Art. 7º - O Conselho Curador será composto por dez membros titulares e cinco suplentes, escolhidos pelo Conselho Diretor da CBTG, para um mandato de dois anos, admitida a recondução. § 1º - Aos membros efetivos e suplentes do Conselho Curador é vedado qualquer remuneração, distribuição de lucros,benefícios ou vantagens, sob qualquer forma ou pretexto, pelo exercício de sua função como conselheiro, efetivo ou suplente. § 2º - O presidente da fundação comparecerá as reuniões do Conselho Curador, tomando parte em suas discussões, mas sem direito de voto. § 3º - O Conselho Curador reunir-ser-á, ordinariamente a cada seis meses e, extraordinariamente, sempre que necessário. Art. 8º - Os membros do Conselho Curador, em sua primeira reunião após a posse, escolherão entre si o seu Presidente, o Vice-Presidente e o 1º e o 2º Secretário. Da Diretoria Executiva. Art. 9º - A Diretoria Executiva é o órgão de execução e gerenciamento da Fundação, sob administração de um presidente. Parágrafo Único – A diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente uma vez a cada mês e, extraordinariamente, sempre que necessário, mediante prévia convocação de seus membros. Art. 10 - A Diretoria Executiva se compõe de: a) Presidente; b) Vice-Presidente; c) 1º e 2º Secretário; d) 1º e 2º Tesoureiro, e) Diretor de Ensino; f) Diretor Técnico,  g) Diretor Administrativo. Art. 11 -  Compete ao Presidente: a) representar a Fundação judicial ou extrajudicialmente, podendo constituir mandatário; b) indicar ao Conselho Curador da Fundação os nomes para ocupar cargos de Diretoria; c) convocar a presidir as reuniões da Diretoria Executiva, d) apreciar os projetos encaminhados pelas Diretorias e, se for o caso, encaminhá-los ao Conselho Curador; e) assinar juntamente com o 1º Tesoureiro, ou seu substituto, cheques e demais documentos contábeis e financeiros; f) assinar em conjunto com o respectivo diretor, correspondências e expedientes administrativos em geral; g) contratar, punir e demitir empregados sob o regime da CLT; h) delegar atribuições aos demais membros da Diretoria e ao Conselho Curador. Art. 12 – Ao Vice-Presidente compete substituir o presidente em suas faltas e impedimento, bem como auxiliá-lo em suas atribuições; Art.  13 – Ao 1º Secretário compete: a) preparar os expedientes da secretária; b) receber e expedir documentos; c) assinar, junto com o presidente, toda a documentação e expediente; d) manter atualizado  e em ordem os arquivos da fundação; e) redigir as atas das reuniões da Diretoria Executiva. Art. 14 -  Ao 2º Secretário compete auxiliar o 1º secretário em suas atribuições, substituindo-o em suas faltas e impedimentos. Art. 15 -  Ao Diretor de ensino compete: a) organizar e gerenciar as atividades de ensino da Fundação; b) coordenar as atividades educacionais; c) coordenar o programa de ensino a distância. Art. 16 –  Ao 1º Tesoureiro compete: a) controlar a movimentação financeira da Fundação; b) assinar, junto com o presidente, cheques e documentos contábeis; c) apresentar balancetes mensais ao conselho fiscal; d) apresentar balanço geral anualmente, observados os critérios técnicos de contabilidade. Art. 17 -  Ao 2º tesoureiro compete auxiliar o 1º tesoureiro em suas atribuições e substituí-lo nas faltas e impedimentos. Art. 18 - Ao Diretor Técnico compete: a) participar da elaboração do Plano de Metas anual; b) elaborar o plano de ação do Departamento; c) coordenar as atividades artístico-cultural,  campeiras e esportivas; coordenar as equipes de avaliação técnica para as diversas áreas;  d) celebrar convênios, acordos e contratos referentes a sua área de atuação, após aprovação da Diretoria Executiva; e) promover atividades diversas previstas no art. 2º deste Estatuto Social. Art. 19 – Ao diretor Administrativo compete: a)   participar da elaboração do Plano de Metas Anual; b) elaborar o plano de ação do seu Departamento; c) coordenar as atividades referentes às operações comerciais; d) celebrar convênios e acordos, após aprovação da Diretoria Executiva; e) adotar as medidas necessárias para a captação de recursos decorrentes, ou não, de projetos produzidos ou gerenciados pela Fundação; f) lançar campanhas de markting e publicidade; g) controlar o patrimônio da Fundação. Art. 20 – O Presidente, o vice-Presidente, os Secretários e os tesoureiros serão eleitos por voto direto, junto com Presidente da CBTG, para mandato de dois anos, permitida uma recondução. Art. 21 – Os Diretores serão nomeados pelo Conselho Curador, mediante indicação do presidente da Fundação, para o mesmo período de gestão do presidente. § 1º – a indicação deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da posse do presidente e a nomeação, em igual prazo subseqüente. § 2º - Os diretores permanecerão em seus cargos até a posse do novo diretor. Art. 22 -  Os Diretores poderão, após aprovação da Diretoria Executiva, nomear tantos assessores quantos necessários sejam. Da Contabilidade. Art. 23 – A contabilidade deverá: a) observar os princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade, correspondendo o exercício financeiro ao ano civil; b) ser publicada através de edital na sede da Fundação e publicada pela imprensa no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo‑se as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando‑os à disposição para exame de qualquer cidadão; c) se necessário, a critério do Conselho Fiscal, a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o  caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto do termo de parceria conforme previsto em regulamento; d) prestar contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos pelo CBTG conforme determina o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal. Do Conselho Fiscal. Art. 24 -  O Conselho Fiscal é o organismo de fiscalização contábil, das contas e de todo o movimento financeiro e administrativo da Fundação. Parágrafo único – O Conselho Fiscal reunir-se-á mensalmente e, extraordinariamente, sempre que necessário, mediante prévia convocação de seus membros. Art. 25 – O Conselho Fiscal é composta por três (3) membros titulares e três (3) suplentes escolhidos pelo Conselho Diretor da CBTG, com mandato de dois anos. Art. 26.
O Conselho Fiscal tem as seguintes atribuições: a) fiscalizar as ações da Diretoria Executiva, relativamente ao cumprimento das disposições estatutárias e legislação complementar, bem como seu plano de ação; b) fiscalizar mensalmente as contas da Fundação, encaminhando bimestralmente parecer ao presidente, em até três dias antes da reunião ordinária da Diretoria Executiva e do Conselho Curador; c) fiscalizar a administração patrimonial, bem como as suas alterações; d) avaliar, de ofício, o desempenho da Diretoria Executiva, a execução de projetos realizados em parcerias públicas e privadas e a execução do plano bienal de trabalho, determinando as correções devidas.  § 1°.
O Conselho Fiscal emitirá pareceres sobre  os exames que fizer. § 2°.Os pareceres serão apresentados ao Conselho Curador e o parecer sobre o relatório final de gestão, a Assembléia Geral, depois de aprovado pelo  Conselho Curador. Das Disposições Gerais. Art. 27 – Somente a Assembléia Geral, por maioria absoluta de votos dos associados da CBTG poderá reformar, no todo ou em parte, o presente Estatuto social e autorizar a alienação de bens imóveis, ouvido, quando for o caso, o Ministério Público. Art. 28 -  Os bens móveis poderão ser alienados pela da Diretoria Executiva, após aprovação do Conselho Curador. Art. 29 – Os Conselheiros,  membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal não respondem subsidiariamente pelas obrigações da fundação, salvo se agirem dolosamente, assim comprovado por sentença transitada em julgado. Art. 30 – A Fundação se obriga a atender às solicitações do Ministério Público o qual poderá: a) convocar reunião extraordinária do órgão deliberativo; b) realização de auditoria externa às expensas da fundação; e c) decretar intervenção administrativa ou requerer intervenção por via judicial.  Art. 31 – A fundação remeterá prestação de contas anuais ao Ministério Público, em até 30 (trinta) dias após sua aprovação  pelo Conselho Curador. Art. 32 – A Diretoria Executiva baixará, se necessário,  Regulamento-Geral visando o integral e fiel cumprimento a este Estatuto. Art. 33 – Sempre que possível, a fundação se fará presente aos eventos da CBTG a fim de implementar suas finalidades sociais. Art. 34 – As diretorias elaborarão seu plano de metas e programação financeira, sob coordenação do vice-Presidente, submetendo-os, após aprovação da Diretoria Executiva, ao Conselho Curador. O presente estatuto foi aprovado no 14ª. Congresso da Confederação Brasileira da Tradição Gaúcha, realizado na Cidade de Itapetininga, Estado de São Paulo, no dia 25 de novembro de 2007 e entrará em vigor após sua aprovação pelo Ministério Público do Distrito Federal.  
